
Direitos Trabalhistas 
no Brasil
História, fundamentos e desafios 
contemporâneos da legislação que protege o 
trabalhador.
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Fundamentos dos 
Direitos Trabalhistas
Os direitos trabalhistas são normas jurídicas que regem as 
relações entre empregados e empregadores, visando equilibrar 
a disparidade de poder econômico. Seus fundamentos são:

• Dignidade Humana: O trabalho não é uma mercadoria, mas 
uma atividade essencial para a subsistência e a cidadania.

• Função Social: Garantir que o lucro não se sobreponha à 
saúde e ao bem-estar do trabalhador.

• Natureza Irrenunciável: Na maioria dos casos, o trabalhador 
não pode abrir mão de seus direitos fundamentais, mesmo que 
queira, para evitar coações.

Primeira greve geral: trabalhadores unidos por direitos e dignidade.



Linha do Tempo: Trabalho no Brasil
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Década de 1930 
(Vargas)

(Criação da CLT) (Constituição 
Cidadã)

(Reforma 
Trabalhista)

Início da sistematização 
das leis dispersas e 
criação do Ministério do 
Trabalho, marcando os 
primeiros passos para a 
proteção legal.

O Decreto-Lei 
n_x0008_0 5.452 unifica 
a legislação trabalhista 
no Brasil, consolidando 
proteções básicas para 
os trabalhadores.

A nova Constituição ampliou 
direitos, como a redução da 
jornada para 44 horas 
semanais e o FGTS (Fundo de 
Garantia do Tempo de 
Serviço) obrigatório.

A Lei 13.467 introduziu 
mudanças significativas 
na flexibilização de 
contratos e priorizou o 
negociado sobre o 
legislado.



A CLT e a CTPS
Registro Formal
Todo emprego deve ser anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) em até 5 dias úteis após a contratação. Esse registro é a base para a 
garantia dos direitos trabalhistas e previdenciários.

CTPS Digital
Atualmente, o registro é prioritariamente eletrônico, vinculado ao Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) do trabalhador. A versão digital simplifica processos e 
moderniza a fiscalização, tornando o acesso às informações mais rápido e 
seguro.

Vínculo Empregatício
A formalização do emprego pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) exige 
que a relação de trabalho seja caracterizada por: subordinação (cumprimento 
de ordens), habitualidade (não eventualidade), onerosidade (recebimento de 
salário) e pessoalidade (o serviço deve ser prestado pelo próprio contratado, 
não por substituto).

CTPS: registro formal do vínculo 
empregatício e direitos trabalhistas.



Jornada e Salário Mínimo

Limite de Horas
Máximo de 8 horas diárias e 44 horas semanais. Esta 
regra protege o trabalhador contra jornadas 
exaustivas e garante tempo para descanso.

Horas Extras
Devem ser pagas com um adicional mínimo de 50%
sobre o valor da hora normal. Trabalhar além da 
jornada padrão resulta em remuneração extra.

Salário Mínimo
Valor fixado por lei para atender às necessidades 
vitais básicas do trabalhador e de sua família 
(moradia, alimentação, saúde, educação, etc.).

Adicional Noturno
Trabalho realizado entre 22h e 5h tem acréscimo 
mínimo de 20% sobre a hora diurna. Este adicional 
compensa o desgaste do trabalho noturno.



Férias Remuneradas Décimo Terceiro
Após um período de trabalho de 12 meses (período 
aquisitivo), o empregado adquire o direito a 30 dias 
consecutivos de descanso. Este período é pago com o 
salário normal, acrescido de Τ1 3 (um terço) do valor da 
remuneração, conforme previsão constitucional.

Uma gratificação anual paga em duas 
parcelas: a primeira entre fevereiro e 
novembro, e a segunda até o dia 20 de 
dezembro. O valor corresponde a Τ1 12 (um 
doze avos) da remuneração por mês 
trabalhado, sendo proporcional aos meses 
de serviço no ano.



FGTS e Seguro-
Desemprego

Fundo de Garantia
O FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) é um depósito mensal 
de 8% do salário, feito pelo empregador em uma conta vinculada na 
Caixa Econômica Federal. Este valor não é descontado do trabalhador e 
serve como uma reserva financeira para momentos de necessidade ou 
ao fim do contrato de trabalho.

Seguro-Desemprego
O Seguro-Desemprego é uma assistência financeira temporária 
concedida a trabalhadores demitidos sem justa causa. O número de 
parcelas varia de 3 a 5, dependendo do tempo de serviço comprovado e 
do número de vezes que o benefício já foi solicitado, auxiliando na 
transição entre empregos.

Aviso Prévio
O Aviso Prévio é a comunicação obrigatória da rescisão do contrato de 
trabalho, seja pelo empregador ou empregado, com uma antecedência 
mínima de 30 dias. Ele pode ser trabalhado (o empregado continua suas 
atividades) ou indenizado (o valor correspondente é pago, e o 
trabalhador é dispensado imediatamente), protegendo ambas as partes.



Demonstração Guiada

Vamos demonstrar o cálculo da multa do FGTS em caso de demissão sem justa causa, um 
conhecimento crucial para entender as verbas rescisórias. Utilizaremos um saldo de R$ 
10.000,00 como exemplo para ilustrar o processo passo a passo.



Demonstração Guiada

1 Primeiro, identifique o saldo total acumulado na conta do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) do trabalhador, pois é sobre esse valor que a multa será aplicada.

2 Em seguida, aplique a multa rescisória de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo identificado. 
Esta porcentagem é determinada por lei para indenizar o trabalhador demitido sem justa causa.

3 Para nosso exemplo, se o saldo do FGTS é de R$ 10.000,00, o cálculo da multa será: 10.000 × 0,40 =

4.000. Este valor de R$ 4.000,00 é a multa devida.

4 Por fim, o total a receber referente ao FGTS será a soma do saldo acumulado com a multa 
rescisória. No nosso exemplo, o trabalhador receberá R$ 14.000,00 (R$ 10.000,00 de saldo + R$ 
4.000,00 de multa).



Reforma Trabalhista de 2017

Negociado sobre 
Legislado

Acordos e convenções 
coletivas de trabalho 
agora podem 
prevalecer sobre a lei 
em diversos pontos, 
como jornada e banco 
de horas, trazendo 
mais flexibilidade às 
relações trabalhistas.

Trabalho 
Intermitente

Permite a contratação 
para prestar serviços 
em períodos 
específicos, alternando 
com tempo de 
inatividade. O 
empregado é 
convocado conforme a 
necessidade da 
empresa, com 
pagamento por período 
trabalhado.

Home Office 
(Teletrabalho)

A Lei 13.467 
regulamentou o 
trabalho realizado fora 
das dependências 
físicas da empresa. 
Foram estabelecidas 
regras claras sobre 
quem arca com os 
custos de 
equipamentos e 
infraestrutura.

Contribuição 
Sindical

A contribuição que 
antes era obrigatória 
para todos os 
trabalhadores passou a 
ser opcional. Agora, 
depende da 
autorização prévia e 
expressa do 
empregado para ser 
descontada.



Trânsito urbano brasileiro: desafios de mobilidade e 
coexistência

Uberização e 
Desafios 
Tecnológicos
• Flexibilidade vs. Precariedade: A autonomia de 
horários na economia de plataforma contrasta com a 
ausência de benefícios essenciais (saúde, aposentadoria, 
férias).

• Algoritmo como Chefe: A subordinação algorítmica 
substitui a gerência humana, gerando intensos debates 
jurídicos sobre o vínculo empregatício.

• Impacto Social: O aumento da informalidade pode 
aprofundar abismos sociais e violar a seguridade social a 
longo prazo, sendo um desafio regulatório.



Momento de reflexão

Considerando as transformações 
tecnológicas e a precarização do 
trabalho, como podemos garantir que o 
avanço econômico não resulte no 
retrocesso dos direitos humanos e 
sociais?

Reflita sobre o papel da legislação, da educação e da consciência social neste 
cenário.



Conclusão
• Os direitos trabalhistas, como a CLT de 1943, visam 
equilibrar relações e garantir dignidade humana e social.

• A Constituição de 1988 ampliou direitos, mas a Reforma 
Trabalhista de 2017 flexibilizou acordos, impactando 
trabalhadores.

• Benefícios como FGTS (8% do salário) e seguro-
desemprego protegem o trabalhador em momentos de 
demissão sem justa causa.

• A "uberização" desafia o vínculo empregatício tradicional, 
gerando debates sobre precarização e a necessidade de 
novas regulamentações.


